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RESOLUÇÃO Nº 01/2018 - PPGDIR 

 

Dispõe sobre os alunos especiais nas 
disciplinas oferecidas no Programa de 
Pós-Graduação em Direito. 

 

Capítulo I - DO ALUNO ESPECIAL  

  

Art. 1º. O PPGDir considera aluno especial aquele que, não sendo aluno regular 

do Programa, deseja se inscrever em disciplinas, frequentar as aulas, ser 

avaliado e obter rendimento satisfatório, segundo os critérios estipulados no 

regimento Interno do referido Programa, sem pretensão ao título de Mestre por 

este Mestrado Acadêmico em Direito, e que se enquadre no número de vagas 

fixadas para alunos especiais, estabelecido pelo Colegiado do Programa.  

  

Capítulo II -  DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO  

  

Art. 2º Poderão solicitar inscrição como alunos especiais candidatos que 

preencham um dos seguintes requisitos:  

  

a) estejam regularmente matriculados e cursando disciplinas em outros 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu, de área de conhecimento igual ou 

afim aos objetivos e conteúdos curriculares do PPGDir; 

b) não estejam regularmente matriculados e cursando disciplinas em outros 

Programas, mas que tenham sido aprovados e não classificados na seleção de 

Mestrado em Direito e Instituições do Sistema de Justiça, no último ano.  
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Capítulo III - DO NÚMERO DE VAGAS  

  

Art. 3º - A cada semestre letivo, será divulgado, no site do PPGDIR/UFMA, o 

número de vagas destinadas a alunos especiais. Esse número não excederá a 

15% do total de vagas ofertadas pelo PPGDir. 

  

 Capítulo IV -  DO NÚMERO DE DISCIPLINAS QUE PODE CURSAR  

  

Art. 4º - O aluno especial, inclusive o aluno matriculado em outro Programa de 

Pós-Graduação stricto sensu, poderá cursar, no máximo, 2 (duas) disciplinas no 

Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de Justiça da 

UFMA, sendo cada uma delas em semestres diferentes. 

  

Capítulo V -  DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO 

CANDIDATO 

  

Art. 5º Para o preenchimento das vagas destinadas a aluno especial, oferecidas 

pelo Programa, alunos regularmente matriculados e cursando disciplinas em 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu credenciados pela CAPES terão 

prioridade em relação aos demais candidatos.  

Parágrafo único - Em caso de empate, será considerado, pelo Colegiado do 

programa, o Curriculum vitae no formato Lattes de cada aluno. 

  

Capítulo V -  DA INSCRIÇÃO 

  

Art. 6º. O candidato a aluno especial oriundo de outro Programa de Pós-

Graduação stricto sensu deverá apresentar, na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Direito, os seguintes documentos: 

a. Formulário de solicitação de inscrição em disciplina para aluno especial; 
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b. Documento comprobatório de seu vínculo a um curso de Pós-Graduação 

stricto sensu; 

c. Curriculum vitae no formato Lattes. 

Art.7º O candidato a aluno especial que não esteja regularmente matriculado e 

cursando disciplinas em outros Programas, mas que tenham sido aprovado e 

não classificado na seleção de Mestrado em Direito e Instituições do Sistema de 

Justiça, no último ano, deverá apresentar, na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Direito, os seguintes documentos: 

a. Formulário de solicitação de inscrição em disciplina para aluno especial; 

b. Diploma de curso superior; 

c. Curriculum vitae no formato Lattes; 

d. Comprovação de aprovação na última seleção. 

  

Capítulo VI -  DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

  

Art. 8º. O aluno especial admitido no Programa que obtiver aprovação em 

disciplinas poderá requerer aproveitamento, caso venha a ser selecionado e 

matriculado como aluno regular deste Programa, desde que as disciplinas 

tenham sido cursadas no período de até 2 (dois) anos imediatamente anteriores 

à data do requerimento. 

 

São Luís, 14 de maio de 2018. 
 
 
 
 

Roberto Carvalho Veloso 
Coord. do PPGDIR 

 


